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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.584,
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

Prorroga o prazo estabelecido no art. 4º da Portaria Interministerial nº 1.956/MS/MDIC/AGU, de 16 de agosto de 2011.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido no art. 4º da Portaria Interministerial nº 1.956/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 158, de 17 de
agosto de 2011, Seção 1, página 72, que Institui o Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com o objetivo de analisar e sugerir critérios, mecanismos, procedimentos, obrigações e possíveis instrumentos formais, para
execução do art. 229-C da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
Advogado-Geral da União

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 2.583, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão - TCG e publica os Termos de Limites Financeiros Globais - TLFG de nove Municípios do Estado da Bahia, quatro Municípios do Estado
da Paraíba, cinco Municípios do Estado do Piauí, quatro Municípios do Estado do Rio Grande do Sul e três Municípios do Estado do Tocantins, homologados pela Comissão Intergestores
Tr i p a r t i t e .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nºs 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro

de 2007, e 2.690/GM/MS, de 19 de outubro de 2007;
Considerando as Resoluções CIB - BA nº 111, de 17 de julho de 2011 e nº 174, de 19 de agosto de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia;
Considerando as Resoluções CIB - PB nº 81, de 5 de julho de 2011e nº137, de 2 de agosto de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Paraíba;
Considerando a Resolução CIB - PI nº 58, de 14 de julho de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí;
Considerando a Resolução CIB - RS nº 320, de 15 de setembro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul;
Considerando a Resolução CIB - TO nº 60, de 21 de julho de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 25 de agosto de 2011; resolve:
Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de nove Municípios do Estado da Bahia, quatro Municípios do Estado da Paraíba, cinco Municípios do Estado do Piauí, quatro Municípios do Estado

do Rio Grande do Sul e três Municípios do Estado do Tocantins, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do estado e dos Municípios referidos nos art. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes.
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, Anexos, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s .
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional; e
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 09 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTI-
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290685 Capela do
Alto Alegre

FED 230.832,00 962.460,00 198.662,15 2.412,85 241.926,78 443.001,78 443.001,78 198.662,15 0,00 0,00 65.402,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.694,40

EST 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.203,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 2 0 3 , 7 2
MUN 1 . 0 11 . 3 7 2 , 9 2 925.537,34 27.203,72 0,00 0,00 1 . 9 6 4 . 11 3 , 9 8

Capela do
Alto Alegre
To t a l

1.242.204,92 1.052.460,00 1.124.199,49 2.412,85 241.926,78 443.001,78 443.001,78 198.662,15 0,00 0,00 11 9 . 8 0 9 , 8 4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.340.012,10

290750 Catu FED 914.562,00 2.469.318,00 1.598.158,63 13.190,37 2.271.089,26 3.882.438,26 0,00 1.598.158,63 0,00 3.882.438,26 259.125,96 0,00 0,00 0,00 169.702,05 28.859,52 0,00 7.724.005,79
EST 0,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.541,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.541,72
MUN 0,00 807.072,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 3 4 5 . 3 11 , 8 0 121.500,00 0,00 0,00 0,00 128.922,70 0,00 3.402.807,46

Catu Total 914.562,00 3.546.390,96 1.598.158,63 13.190,37 2.271.089,26 3.882.438,26 0,00 1.598.158,63 0,00 6.227.750,06 501.167,68 0,00 0,00 0,00 298.624,75 28.859,52 0,00 11 . 5 1 7 . 3 5 4 , 9 7
291350 Iguaí FED 530.082,00 1.493.094,00 884.437,33 29.495,63 1.329.904,80 2.243.837,76 2.243.837,76 884.437,33 0,00 0,00 150.189,96 0,00 0,00 0,00 98.359,65 16.727,04 0,00 2.288.452,65

EST 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.663,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168.663,80
MUN 0,00 2.607.315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458.197,49 60.663,80 0,00 0,00 0,00 347.269,45 99.354,78 4.572.800,52

Iguaí Total 530.082,00 4.208.409,00 884.437,33 29.495,63 1.329.904,80 2.243.837,76 2.243.837,76 884.437,33 0,00 1.458.197,49 271.517,56 0,00 0,00 0,00 445.629,10 16.727,04 99.354,78 7.029.916,97
291710 Itororó FED 376.740,00 1.041.054,00 489.429,33 228.978,53 652.875,45 1.371.283,31 1.371.283,31 489.429,33 0,00 0,00 106.743,00 0,00 0,00 0,00 69.906,21 11 . 8 8 8 , 2 5 0,00 1.606.331,46

EST 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.394,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.394,80
MUN 0,00 1.914.321,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.394,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 11 . 5 4 2 , 1 8 3.175.258,03

Itororó Total 376.740,00 2.961.375,05 489.429,33 228.978,53 652.875,45 1.371.283,31 1.371.283,31 489.429,33 0,00 0,00 205.532,60 0,00 0,00 0,00 69.906,21 11 . 8 8 8 , 2 5 1 . 2 11 . 5 4 2 , 1 8 4.836.984,29
292000 Maiquinique FED 159.264,00 240.204,00 181.342,07 0,00 96.861,92 278.203,99 278.203,99 181.342,07 0,00 0,00 45.124,80 0,00 0,00 0,00 29.552,31 9.013,83 0,00 483.158,94

EST 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.725,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.725,52
MUN 0,00 2.262.224,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.725,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.282.950,51
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Maiquinique
To t a l

159.264,00 2.520.428,99 181.342,07 0,00 96.861,92 278.203,99 278.203,99 181.342,07 0,00 0,00 86.575,84 0,00 0,00 0,00 29.552,31 9.013,83 0,00 2.804.834,97

292280 Nova Itarana FED 141.750,00 521.958,00 2.753,04 0,00 23.870,13 26.623,17 26.623,17 2.753,04 0,00 0,00 40.162,56 0,00 0,00 0,00 26.302,50 7.200,00 0,00 737.373,06
EST 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.546,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.546,60
MUN 0,00 822.277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 96.000,00 17.546,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 935.823,60

Nova Itarana
To t a l

141.750,00 1.398.235,00 2.753,04 0,00 23.870,13 26.623,17 26.623,17 2.753,04 0,00 96.000,00 75.255,76 0,00 0,00 0,00 26.302,50 7.200,00 0,00 1.744.743,26

292540 Potiraguá FED 282.639,96 675.158,88 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 197.368,18 293.580,09 293.580,09 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 0,00 49.245,60 0,00 0,00 0,00 32.251,05 9.179,49 0,00 1.048.474,98
EST 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.759,59 23.196,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.956,03
MUN 0,00 1.648.124,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.281,94 0,00 0,00 0,00 49.647,71 884.803,33 2.600.857,01

Potiraguá
To t a l

282.639,96 2.377.282,91 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 197.368,18 293.580,09 293.580,09 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 90.723,98 0,00 0,00 0,00 81.898,76 9.179,49 884.803,33 3.783.288,02

292930 São Gonçalo
dos Campos

FED 553.032,00 2.405.556,00 968.104,92 265.386,37 948.972,43 2.182.463,72 2.182.463,72 968.104,92 0,00 0,00 156.692,40 0,00 0,00 0,00 102.618,15 11 . 1 5 2 , 8 0 0,00 3.229.051,35

EST 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.508,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.508,64
MUN 0,00 270.864,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.508,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.200,00 361.572,89

São Gonçalo
dos Campos
total

553.032,00 2.856.420,25 968.104,92 265.386,37 948.972,43 2.182.463,72 2.182.463,72 968.104,92 0,00 0,00 301.709,68 0,00 0,00 0,00 102.618,15 11 . 1 5 2 , 8 0 18.200,00 3.843.132,88

293170 Terra Nova FED 226.494,00 1.014.332,00 33.728,24 0,00 33.423,88 67.152,12 67.152,12 33.728,24 0,00 0,00 64.173,36 0,00 0,00 0,00 42.027,21 7.200,00 0,00 1.354.226,57
EST 0,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.695,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.695,88
MUN 0,00 130.050,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259.004,64 29.695,88 0,00 0,00 0,00 17.847,28 1.229.701,06 1.666.298,94

Terra Nova
To t a l

226.494,00 1.216.382,08 33.728,24 0,00 33.423,88 67.152,12 67.152,12 33.728,24 0,00 259.004,64 123.565,12 0,00 0,00 0,00 59.874,49 7.200,00 1.229.701,06 3.122.221,39

Total Geral 4.426.768,88 22.137.384,24 5.378.364,96 539.463,75 5.796.292,83 10.788.584,206.906.145,94 4.452.827,62 0,00 8 . 0 9 7 . 7 11 , 7 81.775.858,06 0,00 0,00 0,00 1 . 11 4 . 4 0 6 , 2 7 101.220,93 3.443.601,35 42.022.488,85

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 19.729.769,20 E S TA D U A L 1.330.236,71 M U N I C I PA L 20.962.482,94 TO TA L 42.022.488,85

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Setembro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 14/09/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Ano 2011.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Agosto de 2011 para MAC e Julho de 2010 para os demais (Terra Nova); Dezembro de 2010 (São Gonçalo dos Campos);
Janeiro de 2011 (Nova Itarana); Março de 2011 (Maiquinique, Potiraguá); Julho de 2011 (Catu, Capela do Alto Alegre e Iguaí); Ano de 2010 (Itororó).
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 04 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Ori-
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do
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vel
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Própria
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TO TA L

250090 Arara FED 230.472,00 456.791,52 140.570,03 0,00 0,93 140.570,96 140.570,96 0,00 0,00 0,00 65.300,40 0,00 0,00 0,00 29.785,80 7.200,00 0,00 789.549,72
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 5.204.520,80

Arara Total 230.472,00 456.791,52 140.570,03 0,00 0,93 140.570,96 140.570,96 0,00 0,00 0,00 65.300,40 0,00 0,00 0,00 29.785,80 7.200,00 0,00 5.994.070,52
250900 Manaíra FED 204.588,00 624.961,56 136.077,71 0,00 30.000,67 166.078,38 166.078,38 0,00 0,00 0,00 57.966,60 0,00 0,00 0,00 25.858,68 7.200,00 0,00 920.574,84

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 11 . 5 11 , 2 9
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 9 9 3 . 4 11 , 8 4

Manaíra To-
tal

204.588,00 624.961,56 136.077,71 0,00 30.000,67 166.078,38 166.078,38 0,00 0,00 0,00 57.966,60 0,00 0,00 0,00 25.858,68 7.200,00 0,00 1.925.497,97

251290 Rio Tinto FED 428.184,00 2.570.310,60 484.955,95 123.359,55 104.097,21 712.412,71 633.212,71 0,00 0,00 79.200,00 121.318,80 0,00 0,00 0,00 68.403,42 8.635,05 0,00 3.276.051,87
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 5.283.072,21

Rio Tinto
To t a l

428.184,00 2.570.310,60 484.955,95 123.359,55 104.097,21 712.412,71 633.212,71 0,00 0,00 79.200,00 121.318,80 0,00 0,00 0,00 68.403,42 8.635,05 0,00 8.559.124,08

251340 Santa Luzia FED 265.536,00 1.564.941,84 338.782,60 138.927,76 503.299,80 981.010,16 875.410,16 0,00 0,00 105.600,00 75.235,20 0,00 0,00 0,00 34.458,57 7.200,00 0,00 2.052.971,61
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 32.835,37
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.351.979,71

Santa Luzia
To t a l

265.536,00 1.564.941,84 338.782,60 138.927,76 503.299,80 981.010,16 875.410,16 0,00 0,00 105.600,00 75.235,20 0,00 0,00 0,00 34.458,57 7.200,00 0,00 3.437.786,69

Total Geral 1.128.780,00 5.217.005,52 1.100.386,29 262.287,31 637.398,61 2.000.072,21 1.815.272,21 0,00 0,00 184.800,00 319.821,00 0,00 0,00 0,00 158.506,47 30.235,05 0,00 19.916.479,26

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 7.039.148,04 E S TA D U A L 44.346,66 M U N I C I PA L 12.832.984,56 TO TA L 19.916.479,26

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: setembro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI vigente) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 09/08/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Janeiro a Dezembro 2009 (Manaíra); Janeiro a Dezembro 2010 (Arara, Rio Tinto, Santa Luzia)
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Janeiro a Dezembro 2009 (Manaíra); Janeiro a Dezembro 2010 (Arara, Rio Tinto, Santa Luzia)

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.

Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Ori-
gem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

To t a l
MAC alo-
cado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO -
TA L

220070 Anisio de
Abreu

FED 153.936,00 763.722,00 85.539,91 103,88 122.088,18 207.731,97 207.731,97 85.539,91 0,00 0,00 43.615,20 0,00 0,00 0,00 24.399,99 8.953,17 0,00 994.626,36

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.551,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.551,08
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.905.259,28

Anisio de
Abreu Total

153.936,00 763.722,00 85.539,91 103,88 122.088,18 207.731,97 207.731,97 85.539,91 0,00 0,00 60.166,28 0,00 0,00 0,00 24.399,99 8.953,17 0,00 2.916.436,72
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1

2 2 0 11 0 Avelino Lopes FED 216.702,00 883.260,00 196.441,56 0,00 40.419,07 236.860,63 236.860,63 196.441,56 0,00 0,00 61.398,96 0,00 0,00 0,00 33.533,01 9.668,01 0,00 1.204.561,98
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.141,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.141,94
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 192.129,00

Avelino Lopes
To t a l

216.702,00 883.260,00 196.441,56 0,00 40.419,07 236.860,63 236.860,63 196.441,56 0,00 0,00 81.540,90 0,00 0,00 0,00 33.533,01 9.668,01 0,00 1.416.832,92

220335 Dirceu Arco-
verde

FED 125.928,00 730.727,88 16.796,77 0,00 162.695,64 179.492,41 179.492,41 16.796,77 0,00 0,00 35.679,60 0,00 0,00 0,00 19.206,00 8.634,18 0,00 920.175,66

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.152,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.152,14
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 638.802,89

Dirceu Arco-
verde Total

125.928,00 730.727,88 16.796,77 0,00 162.695,64 179.492,41 179.492,41 16.796,77 0,00 0,00 47.831,74 0,00 0,00 0,00 19.206,00 8.634,18 0,00 1.571.130,69

220777 Patos do Piaui FED 11 5 . 5 0 6 , 0 0 5 6 6 . 11 2 , 0 0 2.738,78 0,00 36.000,29 38.739,07 38.739,07 2.738,78 0,00 0,00 32.726,76 0,00 0,00 0,00 19.271,01 8.515,47 0,00 742.131,24
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 11 2 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 11 2 , 9 2
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 489.394,37

Patos do Piaui
To t a l

11 5 . 5 0 6 , 0 0 5 6 6 . 11 2 , 0 0 2.738,78 0,00 36.000,29 38.739,07 38.739,07 2.738,78 0,00 0,00 43.839,68 0,00 0,00 0,00 19.271,01 8.515,47 0,00 1.242.638,53

220865 Queimada
Nova

FED 164.088,00 845.004,00 3.462,07 0,00 0,08 3.462,15 3.462,15 3.462,07 0,00 0,00 46.491,60 0,00 0,00 0,00 28.688,01 9.068,79 0,00 1.093.340,40

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.588,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.588,30
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 949.745,01

Queimada
Nova Total

164.088,00 845.004,00 3.462,07 0,00 0,08 3.462,15 3.462,15 3.462,07 0,00 0,00 62.079,90 0,00 0,00 0,00 28.688,01 9.068,79 0,00 2.058.673,71

Total Geral 776.160,00 3.788.825,88 304.979,09 103,88 361.203,26 666.286,23 666.286,23 304.979,09 0,00 0,00 295.458,50 0,00 0,00 0,00 125.098,02 44.839,62 0,00 9.205.712,57

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.954.835,64 E S TA D U A L 75.546,38 M U N I C I PA L 4.175.330,55 TO TA L 9.205.712,57

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 14/09/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Agosto de 2009 para recurso estadual no componente Assustência Farmacêutica para todos os Municípios
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro de 2010 para todos os Municípios. Total de recursos próprios dos municípios aplicados em saúde em todos os
componentes.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

ANEXO IV

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Ori-
gem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos,

ajustes e
incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec
aloc em
outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bási-
co

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e

Ambien-
tal

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

430420 Candelária FED 633.591,00 1.000.007,28 1.671.477,61 439.070,27 0,00 2 . 11 0 . 5 4 7 , 8 8 2 . 11 0 . 5 4 7 , 8 8 1.671.477,61 0,00 0,00 155.157,36 0,00 0,00 0,00 53.240,25 11 . 0 4 3 , 5 4 0,00 1.853.039,43
EST 29.553,24 122.647,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.798,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 223.998,96
MUN 939.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.851.568,00 136.630,00 0,00 0,00 0,00 52.318,00 0,00 1.376.082,00 4.355.970,00

Candelária
To t a l

1.602.516,24 1.122.654,66 1.671.477,61 439.070,27 0,00 2 . 11 0 . 5 4 7 , 8 8 2 . 11 0 . 5 4 7 , 8 8 1.671.477,61 0,00 1.851.568,00 363.585,70 0,00 0,00 0,00 105.558,25 11 . 0 4 3 , 5 4 1.376.082,00 6.433.008,39

430957 Herveiras FED 62.028,00 156.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.698,20 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 240.418,20
EST 5.000,00 54.025,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.801,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.827,50
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 . 11 9 . 3 6 6 , 6 1

Herveiras To-
tal

67.028,00 210.517,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.499,74 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 1.425.612,31

431215 Mato Leitão FED 81.165,00 184.338,00 506,68 145,69 0,00 652,37 652,37 506,68 0,00 0,00 19.517,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285.020,76
EST 5.000,00 41.799,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.031,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.831,72
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.303.279,63

Mato Leitão
To t a l

86.165,00 226.137,96 506,68 145,69 0,00 652,37 652,37 506,68 0,00 0,00 28.549,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 6 4 4 . 1 3 2 , 11

431407 Passo do So-
brado

FED 126.231,00 331.548,00 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 52.236,66 52.236,66 40.603,74 0,00 0,00 32.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489.909,00

EST 5.000,00 54.626,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.494,34
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 . 4 11 . 1 6 0 , 5 1

Passo do So-
brado Total

131.231,00 386.174,34 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 52.236,66 52.236,66 40.603,74 0,00 0,00 46.998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.975.563,85

Total Geral 1.886.940,24 1.945.484,92 1.712.588,03 450.848,88 0,00 2.163.436,91 2.163.436,91 1.712.588,03 0,00 1.851.568,00 460.632,96 0,00 0,00 0,00 105.558,25 18.243,54 1.376.082,00 11 . 4 7 8 . 3 1 6 , 6 6

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 2.868.387,39 E S TA D U A L 420.152,52 M U N I C I PA L 8.189.776,75 TO TA L 11 . 4 7 8 . 3 1 6 , 6 6

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de
Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 15/09/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Candelária, Herveiras, Mato Leitão, Passo mdo Sobrado: jan-dez 2010.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Candelária, Herveiras, Mato Leitão, Passo do Sobrado: jan- dez 2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO V

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Ori-
gem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referencia-

da

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec aloc
em outras

UF

To t a l
MAC

alocado
no FMS

Comp bási-
co

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

170390 Caseara FED 106.686,00 307.866,00 4.050,48 0,00 286,50 4.336,98 4.336,98 4.050,48 0,00 0,00 25.127,76 0,00 0,00 0,00 22.693,35 8.210,04 0,00 470.583,15
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.568,88 132.568,88
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762.228,53

Caseara Total 106.686,00 307.866,00 4.050,48 0,00 286,50 4.336,98 4.336,98 4.050,48 0,00 0,00 37.127,76 0,00 0,00 0,00 22.693,35 8.210,04 120.568,88 1.365.380,56
171360 Monte do

Carmo
FED 154.467,96 488.040,00 28.051,94 0,00 65.378,28 93.430,22 93.430,22 28.051,94 0,00 0,00 34.287,36 0,00 0,00 0,00 23.589,99 8.578,23 0,00 708.963,54

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.210,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 494.898,48 512.109,36
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172.846.316,00

Monte do
Carmo Total

154.467,96 488.040,00 28.051,94 0,00 65.378,28 93.430,22 93.430,22 28.051,94 0,00 0,00 51.498,24 0,00 0,00 0,00 23.589,99 8.578,23 494.898,48 174.067.388,90
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1

171488 Nova Olinda FED 245.778,00 965.670,00 71.147,00 0,00 150.501,60 221.648,60 221.648,60 71.147,00 0,00 0,00 55.967,40 0,00 0,00 0,00 44.715,51 9.449,67 0,00 1.321.580,58

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.093,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.980,00 198.073,44

MUN 207.494,30 967.103,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.933,10 0,00 0,00 0,00 11 3 . 9 8 1 , 8 6 44.067,25 48.097,47 1.402.677,01

Nova Olinda
To t a l

453.272,30 1.932.773,03 71.147,00 0,00 150.501,60 221.648,60 221.648,60 71.147,00 0,00 0,00 105.993,94 0,00 0,00 0,00 158.697,37 53.516,92 218.077,47 2.922.331,03

Total Geral 714.426,26 2.728.679,03 103.249,42 0,00 216.166,38 319.415,80 319.415,80 103.249,42 0,00 0,00 194.619,94 0,00 0,00 0,00 204.980,71 70.305,19 833.544,83 178.355.100,49

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 2.501.127,27 E S TA D U A L 842.751,68 M U N I C I PA L 1 7 5 . 0 11 . 2 2 1 , 5 4 TO TA L 178.355.100,49

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Setembro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 15/09/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: componete básico maio/2011, no bloco de gestão contra partida para atenção básica com recursos humanos aos municípios,
referente 02/11.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: 12/10
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 275,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a Instituição do Programa de
Monitoramento da Qualidade dos Prestado-
res de Serviços na Saúde Suplementar -
QUALISS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso da competência que lhe confere o inciso III
do art. 9º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 5 de
janeiro de 2000; o art. 3º, os incisos V, XV, XXIV e XXXVII do art.
4º, e o inciso II do art. 10, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000;
e a alínea "a" do inciso II do art. 86 da Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 1º de no-
vembro de 2011, adotou a seguinte Resolução Normativa - RN, e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a instituição do Pro-

grama de Monitoramento da Qualidade dos Prestadores de Serviços
na Saúde Suplementar - QUALISS.

§ 1º O QUALISS consiste de um sistema de medição para
avaliar a qualidade dos prestadores de serviço na saúde suplementar,
por meio de indicadores que possuem validade, comparabilidade e
capacidade de discriminação dos resultados.

§ 2º Um dos objetivos dos indicadores selecionados é a
disseminação de informações sobre a qualidade assistencial:

I - aos beneficiários, visando o aumento de sua capacidade
de escolha;

II - aos prestadores, visando o fomento de iniciativas e es-
tratégias de melhoria de desempenho; e

III - às operadoras de planos privados de assistência à saúde,
visando a uma melhor qualificação de suas redes assistenciais.

CAPÍTULO II
DA ELEGIBILIDADE E DA PARTICIPAÇÃO DOS PRES-

TADORES DE SERVIÇOS
Art. 2º Os prestadores de serviços elegíveis ao QUALISS

são aqueles informados através do Sistema de Registro de Planos de
Saúde - RPS como integrantes da rede assistencial das operadoras.

§ 1º A ANS divulgará a relação dos prestadores de serviços
elegíveis ao QUALISS em seu endereço eletrônico, definindo os tipos
de prestadores atingidos a cada etapa do Programa, observado seu
caráter incremental.

§ 2º Os dados cadastrais e estruturais dos prestadores de
serviços serão obtidos através do Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde - CNES/MS.

Art. 3º É facultado aos prestadores de serviços a participação
no QUALISS, ressalvados os casos estabelecidos no parágrafo pri-
meiro do presente artigo.

§ 1º Nos casos de prestadores de serviços pertencentes à rede
própria de operadoras, as referidas operadoras obrigam-se a prestar as
informações relevantes para fomentar o uso de indicadores de mo-
nitoramento da qualidade assistencial.

§ 2º Para fins desta Resolução Normativa, entende-se como
rede própria, todo e qualquer recurso físico de propriedade da ope-
radora, ou de sociedade controlada pela operadora, ou, ainda, de
sociedade controladora da operadora.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE MEDIÇÃO
Seção I
Dos Domínios a serem Avaliados
Art. 4º Os domínios a serem avaliados, que perpassam os

indicadores selecionados e que constituem os eixos do QUALISS,
com base nas dimensões da qualidade em saúde, são os seguintes:

I - Efetividade - é a medida dos resultados decorrentes da
aplicação de uma ou um conjunto de intervenções (métodos de pre-
venção ou reabilitação, técnicas diagnósticas ou procedimentos te-
rapêuticos), em conformidade com o estado atual do conhecimento

científico, tendo em consideração comparações com outras alterna-
tivas, e da capacidade de atingir estes resultados para todos os pa-
cientes que podem se beneficiar destas intervenções, indicando o grau
em que uma melhoria potencial do cuidado à saúde é na prática
atingida em situações reais ou habituais em uma unidade hospitalar;

II - Eficiência - é a otimização dos recursos financeiros,
tecnológicos e de pessoal para obter os melhores resultados de saúde
possíveis, pela eliminação da utilização de recursos sem benefício
para os pacientes, redução de desperdício pelo uso excessivo, in-
suficiente ou inadequado das tecnologias em saúde e redução dos
custos administrativos ou de produção;

III - Equidade - é o tratamento adequado dos pacientes,
incluindo a presteza do atendimento e a qualidade dos serviços, com
base nas necessidades dos pacientes e não em função de suas ca-
racterísticas pessoais como sexo, raça, idade, etnia, renda, educação,
deficiência, orientação sexual ou local de residência;

IV - Acesso - é a capacidade de o paciente obter cuidado à
saúde de maneira fácil e conveniente, sempre que necessitar, mais
especificamente, pode ser entendido como a possibilidade de obter
serviços necessários no momento e local adequados em quantidade
suficiente e a um custo razoável.

V - Centralidade no paciente - é o domínio que considera o
respeito às pessoas por aqueles que ofertam os serviços de saúde,
orientando-os para o usuário, incluindo respeito aos seus valores e
expectativas, atendimento com dignidade e cortesia, confidencialidade
das informações, direito à informação ou autonomia, pronta atenção e
conforto, além da escolha do provedor do cuidado; e

VI - Segurança - é a capacidade de controlar o risco po-
tencial de uma intervenção, ou do ambiente do serviço de saúde, de
causar danos ou prejuízos tanto para o paciente quanto para outras
pessoas, incluindo os profissionais de saúde.

Seção II
Da Relevância dos Indicadores
Art. 5º Cada indicador será categorizado por relevância

em:
I - Essencial - indicador de qualidade com informação obri-

gatória, para todos os prestadores de serviços participantes do QUA-
LISS, de acordo com sua estrutura e serviços ofertados; e

II - Recomendável - indicador de qualidade com informação
esperada, para todos os prestadores de serviços participantes do
QUALISS, de acordo com sua estrutura e serviços ofertados.

Seção III
Do Ciclo de Vida dos Indicadores
Art. 6º A construção do sistema de medição para avaliar a

qualidade dos prestadores de serviços será efetuada nos seguintes
estágios que determinam o ciclo de vida dos indicadores:

I - Planejamento (Estágio 1 - E.1): estágio de elaboração e
debate no Comitê Gestor do Programa de Incentivo à Qualificação de
Prestadores de Serviços na Saúde Suplementar - COGEP, instituído
pela RN nº 267 de 24 de agosto de 2011;

II - Avaliação controlada (E.2): estágio de validação da qua-
lidade, confiabilidade e viabilidade em um conjunto piloto de pres-
tadores de serviços;

III - Generalização do uso (E.3): estágio de utilização em
todos os prestadores de serviços; e

IV - Descontinuado (E.4): estágio de suspensão da utilização
no QUALISS.

Seção IV
Dos Indicadores
Art. 7º A avaliação da qualidade dos prestadores de serviços

será feita com base em indicadores propostos pelo COGEP, aprovados
e formalizados pela ANS em fichas técnicas específicas, que con-
terão, no mínimo, os seguintes elementos:

I - nome do indicador;
II - sigla do indicador;
III - conceituação;
IV -domínio do indicador;
V -relevância do indicador;
VI - estágio do ciclo de vida do indicador;

VII - método de cálculo com fórmula e unidade;
VIII - definição de termos utilizados no indicador:
a) numerador
b) denominador
IX - interpretação do indicador;
X - periodicidade de compilação e apuração dos dados;
XI - público-alvo;
XII - usos;
XIII - parâmetros, dados estatísticos e recomendações;
XIV - fontes dos dados;
XV - ações esperadas para causar impacto no indicador;
XVI - limitações e vieses; e
XVII - referências.
Parágrafo único. Compete à DIDES, por meio de Instrução

Normativa, publicar as fichas técnicas específicas dos indicadores.
Seção V
Da Divulgação dos Indicadores
Art. 8º O QUALISS refletirá a avaliação sistemática dos

resultados dos indicadores individualizados por prestador e coleti-
vamente, para obtenção de medidas de tendência central e de outros
parâmetros estatísticos, e promoverá a divulgação pública dos re-
sultados, por meio da rede mundial de computadores (internet), con-
tribuindo para o aumento do poder de escolha dos beneficiários de
planos de saúde.

§ 1º Os dados brutos e outras informações necessárias ao
cálculo dos indicadores serão previamente disponibilizados pela ANS
de forma individualizada ao próprio prestador para que este possa
realizar as devidas correções que entender pertinentes, reencaminhan-
do os dados e as informações corrigidas à ANS com as devidas
justificativas.

§ 2º A ANS analisará a pertinência das justificativas para as
correções realizadas, informando ao prestador o acatamento ou a
rejeição das mesmas.

§ 3º Os resultados dos indicadores serão divulgados res-
peitando-se as diferenças, limitações e especificidades locorregionais
entre os prestadores de serviço.

§ 4º Compete à DIDES, por meio de Instrução Normativa,
editar os procedimentos operacionais necessários à divulgação dos
resultados dos indicadores.

Seção VI
Da Auditoria dos Indicadores
Art. 9º O resultado obtido em cada um dos indicadores, por

cada prestador, ou pelo conjunto e categoria de prestadores, poderá
ser objeto de verificação pela ANS, ou por entidade por ela de-
signada, com base em parâmetros e análises previamente pactuados
no COGEP.

Parágrafo único. Compete à DIDES, por meio de Instrução
Normativa, editar os atos necessários ao cumprimento do disposto no
caput deste artigo.

CAPÍTULO IV
DO ENVIO DAS INFORMAÇÕES
Art. 10. Fica instituído o Documento de Informações Pe-

riódicas dos Prestadores de Serviços - DIPRS/ANS, em linguagem de
marcação de dados XML (Extensible Markup Language).

§ 1º Os prestadores de serviços participantes do QUALISS e
as operadoras que possuem rede própria de prestadores devem utilizar
o DIPRS/ANS para envio dos dados necessários ao cálculo dos in-
dicadores à ANS.

§ 2º O DIPRS/ANS e o respectivo Manual de Orientação
estarão disponíveis na página da ANS na internet: www.ans.gov.br.

§ 3º O envio do DIPRS à ANS não exime os prestadores de
serviços da obrigação de apresentar documentação comprobatória da
veracidade das informações prestadas, bem como de quaisquer outros
documentos e informações que a ANS, nos limites de sua com-
petência, vier a requisitar.

§ 4º Compete à DIDES, por meio de Instrução Normativa,
editar os atos necessários ao cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

Art. 11. A ANS determinará, após consulta ao COGEP, os
prazos para envio do DIPRS/ANS pelos prestadores de serviço par-
ticipantes.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere o caput deste
artigo serão disciplinados por meio de Instrução Normativa a ser
editada pela DIDES.




